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PROJETO DE LEI Nº  /2023 

 
 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL 
 

 
O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais  e regimentais instituídas nos arts. 103, § 3º e 104 do Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte. 

 
LEI 
 

Art. 1º - Poderão ser declaradas de utilidade pública municipal as associações e 
fundações, sem fins lucrativos e com autonomia administrativa e financeira que 
preencham os seguintes requisitos:  

 
a) que seja detentora de personalidade jurídica, há pelo menos 01 (um) ano; 

b) esteja sediada e atue no território do município de Guarapari; 

c) que esteja em efetivo funcionamento e sirva desinteressadamente e de forma 
gratuita à coletividade;  

d) que não sejam remunerados, por qualquer forma, os cargos de sua diretoria e 
que não distribua lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou pretextos;  

e) que possua registro nos Órgãos competentes do Município, conforme sua área 
de atuação; 

f) preste serviços contínuos de comprovado mérito social à coletividade, com 
reconhecida relevância para as políticas públicas; 

g) que seus diretores possuam comprovada idoneidade moral;   
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Parágrafo Único - O serviço desinteressado e gratuito à coletividade, a que se 
refere o item "b" deste artigo, será o prestado nas áreas de educação, saúde, 
assistência social, esporte, cultural e artístico, ou qualquer outro de cunho social, 
desde que de natureza filantrópica. 

Art. 2º. Será revogada, através de lei, a declaração de utilidade pública se 
comprovada, a qualquer tempo e mediante representação de qualquer interessado, 
que a organização deixou de preencher quaisquer dos requisitos exigidos no Art. 1º 
desta Lei. 

Art. 3º. Caberá ao Poder Legislativo Municipal receber a solicitação por parte da 
entidade que deseja o título de Utilidade Pública Municipal, dar celeridade, analisar 
o cumprimento da documentação exigida e dar prosseguimento dos trâmites legais 
a apreciação do Plenário. 

Art. 4º. Devem acompanhar os projetos de declaração de utilidade pública os 
seguintes documentos: 

I - Cópia do estatuto da entidade devidamente registrado, com as devidas 
alterações, quando for o caso; 

II – Cópia da ata de eleição e posse da diretoria em exercício de mandato atual, 
registrada no Cartório competente; 

III – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das sessões, 14 de Março de 2023 

 
RODRIGO BORGES 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O projeto de lei em questão tem o objetivo de normatizar a certificação e/ ou 
declaração de Utilidade Pública Municipal direcionadas à entidades da sociedade civil 
no município de Guarapari, atuantes em nossa região, as quais devem possuir 
compromisso público e serviços prestados aos nossos munícipes. 

 

Nas capitais dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, a legislação 
permite às entidades que desejam receber o título de utilidade pública municipal, 
estejam em funcionamento e cadastradas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica há 
pelo menos 1 ano. Aqui no Estado do Espírito Santo, o Município de Domingos 
Martins, por meio da Lei nº 2.316 de 15/04/2022 (em anexo), também elencou 
dentre outros requisitos que a entidade seja detentora de personalidade jurídica, há 
pelo menos 01 (um) ano. 

 

Neste sentido, e com o objetivo de estabelecer as condições para concessão do título 
de utilidade pública municipal às entidades, peço aos ilustres Pares a aprovação do 
presente Projeto de Lei.  

 

Sala das sessões, 16 de Março de 2023 

 

 
RODRIGO BORGES 

Vereador 
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LEI Nº , DE  DE ABRIL DE 

REGULAMENTA A CONCESSÃO DO TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA.

OàPREFEITOàMUNICIPáLàDEàDOMINGOSàMáRTINS,à Estadoà doà Espí itoà Sa to,à oà usoà deà suasà at i uiç esà legais,à fazà sa e à ueà a

C a aàMu i ipalàap ovouàeàeleàsa io aàaàsegui teàLei:

à áà o ess oà doà tuloà o oà deà u lidadeà pú li aà dasà e dadesà i luídasà osà o eitosà ueà e io aà egula-seà pelas

disposiç esàdestaàlei.

àPode oàse àde la adasà o oàdeàU lidadeàPú li aàasàso iedadesà ivis,àasso iaç esàeàfu daç es,àse àfi sàe o i osàeà ue

si va à desi te essada e teà à ole vidade,à p o ove doà aà edu aç o,à aà assist iaà so ialà ouà exe ça à a vidadesà deà pes uisa

ie fi a,àdeà ultu a,àa staàouàfila t pi as,àestasàdeà a te àge alàouài dis i i ado,àp edo i a te e te.

àI lue -seà oà o eitoài di adoà oà aputàdoàa goà sàe dadesà ueàseàdedi ue à :

Ià-àp o oç oàdaàp oteç oà àfa ília,à à ate idade,à ài f ia,à àadoles iaàeà àvelhi e;

IIà-àa pa oàaà ia çasàeàadoles e tesà a e tesàeàe àsituaç oàdeà is o;

IIIà-àp o oç oàdaàp eve ç o,à e upe aç oàeàt ata e toàdeàdepe de tesà uí i osàouàsu st iasàpsi oa vas;

IVà-àp o oç oàg atuitaàdeàassist iaàedu a io alàouàdeàsaúde;

Và-àp o oç oàdaài teg aç oàaoà e adoàdeàt a alho;

VIà-àp o oç oàdoàdese volvi e toàdaà ultu a,àdefesaàeà o se vaç oàdoàpat i ioàhist i oàeàa s o;

VIIà-àp o oç oàdoàate di e toàdaàdefesaàeàdoàassesso a e toàaosà e efi i iosàouàusu iosàdaàLei Orgânicaàdaàássist ia

So ial;

VIIIà-àp o oç oàdaàsegu a çaàali e ta àeà ut i io al;

IXà-àp o oç oàdoàvolu ta iado;

Xà-àdefesa,àp ese vaç oàeà o se vaç oàdoà eioàa ie teàeàp o oç oàdoàdese volvi e toàsuste t vel;

XIà-àp o oç oàdoàdese volvi e toàe o i oàeàso ialàeà o ateà àpo eza;

XIIà -à expe i e taç o,à oà lu a va,à deà ovosà odelosà s io-p odu vosà eà deà siste asà alte a vosà deàp oduç o,à o io,

e p egoàeà dito;

Art. º

Art. º

Art. º
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XIIIà-àp o oç oàdeàdi eitosàesta ele idos,à o st uç oàdeà ovosàdi eitosàeàassesso iaàju ídi aàg atuitaàdeài te esseàsuple e ta ;

XIVà-àp o oç oàdaà a,àdaàpaz,àdaà idada ia,àdosàdi eitosàhu a os,àdaàde o a iaàeàdeàout osàvalo esàu ive sais;

XVà-àp o oç oàdeàestudosàeàpes uisas,àdese volvi e toàdeàte ologiasàalte a vas,àp oduç oàeàdivulgaç oàdeài fo aç esàe

o he i e tosàt i osàeà ie fi os,àdesdeà ueà oàpe siga,à o àisto,àlu osàfi a ei os;

XVIà-àout asàe dadesàdeà u hoàso ial.

àOàp ojetoàdeàlei,àdeài i ia vaàdoàExe u voàouàdoàLegisla vo,à oàpode àte àpo àp ojetoàaàde la aç oàdeàu lidadeàpú li a

deà aisàdeàu aàe dade.

§à ºàáàe dadeàdeveàesta àsediadaà oàMu i ípioàdeàDo i gosàMa s,àeàse àdete to aàdeàpe so alidadeàju ídi a,à osàte os

doàa t.à ,à I isosà I,à IIàeà III,àeàa t.à àdoàC digoàCivilàB asilei o,àh àpeloà e osà à u àa o,àa te io à àdataàdaàap ese taç oàdo

p ojetoàdeàlei.

§à ºàNosà asosà deà is oà ouà des e a e toà deà e dadesàMa te edo as,à asà e dadesà esulta tesà doà p o essoà pode o

o puta àoàpe íodoàdeà fu io a e toàdaàe dadeào igi ia,àdesdeà ue,àestaà o teà o à à dois àa osàdeà egist oà aàdataàda

is oàouàdes e a e to.

§à ºàásà e dadesà esulta tesà deàdes e a e toàouà is oà deve oà ap ese ta à ju ta e teà o à osà do u e tosà atuaisà a

do u e taç oà o p o at iaàdaàe dadeàdeào ige .

§à ºàPode àse àde la adasàdeàu lidadeàpú li a,àap sàu àa oàdeà o s tuiç o,à egist oàeàefe vaàa vidade,àasàso iedadesà ivis,

asso iaç esàouàfu daç esà ueà o p ovada e te,àseàdedi ue à à eaàso ial.

àDeve àa o pa ha àosàp ojetosàdeàde la aç oà o oàdeàu lidadeàpú li aàosàsegui tesàdo u e tos:

Ià -àC piaàdoàestatutoàdaàe dadeàdevida e teà egist adoà oàRegist oàCivilàdeàPessoasà Ju ídi as,à o àasàdevidasàalte aç es,

ua doàfo àoà aso,à o p ovadasà o à e d oàatual;

IIà-àátaàdeàeleiç oàdaàdi eto iaàe àexe í ioàdeà a datoàatual;

IIIà-àCadast oàNa io alàdeàPessoaàJu ídi aà-àCNPJ;

IVà-àCo p ovaç oàdoàe de eçoàdeàfu io a e to;

IVà -à De la aç oà fi adaà po à ual ue à auto idadeà pú li aà u i ipalà deà ueà aà e dadeà est à e à ple oà fu io a e toà e

u p i doàosào je vosàestatut ios,àh àpeloà e osà à dois àa os;

VIà-àBala çoàdeà à dois àa osàa te io es,àfi adoàpo àp ofissio alàha ilitado,à o à egist oàdoàCRC;

VIIà-àDo u e toàdeàide dadeàeàdoàCadast oàdeàPessoasàFísi asà–àCPFàdoàP eside teàeàdoàtesou ei o;

VIIIà -à Relat iosà detalhadosà dasà a vidadesà daà e dade,à oà ul oà à u à a o,à e à ueà fi ueà evide iadaà aà p estaç oà de

se viçosà à o u idade,à osàte osàdoàseuàEstatuto.à RevogadoàpelaàLeià ºà 9/

Pa g afoàÚ i o.àNoà asoàe à ueàaàe dadeà fo à fu daç o,ào se va -se- àosàa t.à àaà àdoàC digoàCivilà / àosàa t.à . 99àa

. àdoàCPC.à RevogadoàpelaàLeià ºà 9/

Art. º

Art. º
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Nota: Este texto ão su s tui o origi al pu li ado o Diário Ofi ial.

àEstaàLeiàe t aàe àvigo à aàdataàdeàsuaàpu li aç o.

Regist e-se,àPu li ue-seàeàCu p a-se.

Do i gosàMa s-ES,à àdeàa ilàdeà .

WáN)ETEàKRUGER

P efeito

Esteàtextoà oàsu s tuiàoào igi alàpu li adoàeàa uivadoà aàC a aàMu i ipalàdeàDo i gosàMa s.

Data de I serção o Siste a LeisMu i ipais: / /
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